
ATA Nº 17/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

[bookmark: _GoBack]Aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião extraordinária  da comissão acima citada.  Presentes os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca e Alécio Moroni, assim como   o Advogado Israel Francisco dos Santos,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel e a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, a Contadora Durcelina dos Santos Titotto e o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges. A Vereadora Elza Aparecida Barbosa Romoda não se fez presente, por estar participando de curso na cidade de Curitiba. Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão ata n° 16/2019.  Em seguida foi analisado o  Projeto de Lei n° 031/2019, do Executivo, que dispõe sobre o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda no Município de Guaíra, Estado do Paraná e dá outras providências. O Advogado Israel comentou sobre o Parecer Jurídico n° 106/2019, com a análise jurídica favorável, recomendando o encaminhamento do projeto para análise também da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. Em seguida o Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Alécio votou à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão, que decidiu ainda enviar o projeto à Presidência da Câmara Municipal, para manifestação sobre a necessidade de encaminhamento à Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.  Ato contínuo foi analisado o Projeto de Lei n° 034/2019, do Executivo, que autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2019 (Lei Municipal n° 2071 de 13/12/2018) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal n° 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal n° 2.057 de 29/06/2018 e alterado pela Lei Municipal n° 2.072 de 13/12/2018), para criação de dotação por redução de dotação R$ 162.099,81 (cento e sessenta e dois mil, noventa e nove reais e oitenta e um centavos) e R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), por excesso de arrecadação, totalizando R$ 662.099,81 (seiscentos e sessenta e dois mil, noventa e nove reais e oitenta e um centavos).  O Advogado Israel comentou sobre o Parecer Jurídico n° 110/2019, cuja cópia foi entregue aos Vereadores. A Contadora Durcelina  informou que a pedido da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, também já entregou à Secretaria, para ser anexado ao projeto, o Parecer Contábil n° 06/2019, e que o projeto encontra-se em conformidade quanto à parte técnica e contábil, para aprovação do Poder Legislativo. Em seguida o Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Alécio votou à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Passou-se então à análise do  Projeto de lei n° 036/2019, do Executivo, que  autoriza o Poder Executivo a criar e efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Anual do exercício de 2019 (Lei Municipal 2071 de 13/12/2018) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.057 de 29/06/2018 e alterado pela Lei Municipal 2.072 de 13/12/2018), por crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação no montante de R$ 3.866.978,00 (três milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, novecentos e setenta e oito reais).  O Advogado Israel comentou sobre o Parecer  Jurídico  n°  109/2019, cuja  cópia  foi  entregue  aos  Vereadores.  A   Contadora 
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Durcelina  informou que a pedido da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, também já entregou à Secretaria, para ser anexado ao projeto, o Parecer Contábil n° 07/2019, e que o projeto encontra-se em conformidade quanto à parte técnica e contábil, para aprovação do Poder Legislativo. Em seguida o Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Alécio votou à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão.  A Oficial Legislativa disse que também encontra-se para análise da Comissão o Ofício n° 309/2019, do Executivo Municipal, que solicita uma pequena correção na grafia do artigo 2° do Projeto de lei n° 035/2019, do Executivo,  que altera os artigos 2°, 3° e 4° da Lei Municipal n° 1.753, de 08 de dezembro de 2011, e estabelece outras providências, sendo que a Comissão autorizou a Secretaria da Casa a fazer essa pequena correção, acrescentando somente a letra “s” a uma palavra, sem a necessidade de elaboração de emenda, ao que o Advogado Israel  também concordou, por se tratar apenas de um pequeno erro de grafia, que em nada altera a intenção do projeto de lei.  Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que lida e achada conforme será assinada. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi a presente, que subscrevo. Sala   de  reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de julho  de 2019.
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